
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
  

TERMO ADITIVO
Processo nº 50604.000875/2021-13
  
Unidade Gestora: SR/PE

  

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº SR/PE-154/2021 DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS CONTINUADOS,
SEM LOCAÇÃO DE MÃO DE
OBRA, DE MONITORAMENTO E
RASTREAMENTO VEICULAR VIA
SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS,
COMPREENDENDO A
INSTALAÇÃO DE MÓDULOS
RASTREADORES EM
COMODATO,
DISPONIBILIZAÇÃO E LICENÇA
DE SOFTWARE DE
GERENCIAMENTO COM ACESSO
VIA WEB E OS RESPECTIVOS
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,
CONFIGURAÇÃO,
CAPACITAÇÃO, SUPORTE
TÉCNICO E GARANTIA DE
FUNCIONAMENTO PARA
GESTÃO DE FROTA
DA SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DO DNIT/PE, QUE
FAZEM ENTRE SI O
DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES, POR
INTERMÉDIO DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO ESTADO DE PERNAMBUCO E
A EMPRESA SHOW
PRESTADORA DE SERVIÇO DO
BRASIL LTDA. , NA FORMA
ABAIXO:

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES-DNIT ,
ente autárquico federal supervisionado pelo Ministério dos Transportes, com sede na
capital do Distrito Federal –Setor de Autarquias Norte, Núcleo Transportes Q 3 L –A,
inscrito no CGC/MF sob o n.º 04.892.707/0021-54, com representação neste Estado
de Pernambuco, sito a Av. Engenheiro Antônio de Góes, 820, Pina - Recife-PE,
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valor total estimado do Contrato, equivalente a R$ 199,80 (cento e noventa e nove
reais e oitenta centavos).
7. CLÁUSULA SÉTIMA–DA PUBLICAÇÃO
7.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente
Termo Aditivo na imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
8. CLÁUSULA OITAVA–DA RATIFICAÇÃO
8.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO
ORIGINAL e de outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo. E, para
firmeza e prova de assim haver, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido
juntamente com seu(s) anexo(s),o presente Termo Aditivo é assinado
eletronicamente pelas partes.
8.2. E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e
acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo
Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Akiko Momoi, Usuário
Externo, em 20/04/2023, às 14:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Miranda Teixeira,
Superintendente Regional no Estado de Pernambuco-Substituto, em
24/04/2023, às 09:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 14210077 e o código CRC 1FE2C7FD.

Referência: Processo nº 50604.000875/2021-13 SEI nº 14210077

           
  

Av. Antônio de Góes, 820
CEP 51.010-000
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